Parecer n.º  3169 , de 2005

De Relator Especial em substituição à Comissão de Educação, sobre o Projeto de Lei nº 1035, de 2003
De autoria do Deputado Roberto Felício, o projeto em epígrafe dispõe sobre a grade horária das escolas da rede pública oficial do Estado.

Nos termos do item 3 do parágrafo único do artigo 148 da XII Consolidação do Regimento Interno, a propositura esteve em pauta nos dias correspondentes às 120º a 124º Sessões Ordinárias (de 13 a 17/10/03), não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Decorrido o prazo em pauta, foi a proposição encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, que não tendo se manifestado no prazo regimental. Recebeu de Relator Especial, em substituição àquela Comissão parecer favorável quanto aos aspectos constitucional, legal e jurídico.

Em seguida, a propositura foi encaminhada a esta Comissão de Educação, para a análise do mérito da matéria, conforme previsto no §5º do artigo 31 do Regimento Interno.

Decorrido o prazo regimental na Comissão de Educação, designou-se Relator Especial, nos termos regimentais, para análise da mate´ria.

O projeto de lei em tela visa regularizar a carga horária das escolas da Rede Pública de Ensino do Estado de São Paulo, o que contribuirá, e muito, na formação dos jovens, possibiliando-lhes uma integração maior no mercado de trabalho.

Ademais, o próprio texto constitucional, ao se referir à educação, assim preceitua:

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu prepara para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.

Diante do exposto, manifesto-me favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 1035/2003.

a) Maria Lúcia Prandi - Relator Especial 

